
INDICAÇÃO Nº 
604
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que adote as providências necessárias para resolver o problema da falta de remédios na rede estadual de saúde pública, em especial no município de Santo André.

JUSTIFICATIVA

Em Audiência Pública de Prestação de Contas realizada pelo meu mandato, os cidadãos andreenses reclamaram sobre a falta de remédios na rede pública estadual.

Reclamaram sobre a mudança da Direção Regional de Saúde que estava localizada no centro da cidade de Santo André para a Capital, fato que gerou, e continua gerando, muitos transtornos para as pessoas dependentes de medicamentos de alto custo, ou seja, aqueles cujo deslocamento para a cidade de São Paulo constitui grande sofrimento e custo.

A presente indicação tem por finalidade informar os problemas relatados ao Senhor Governador do Estado, para que crie mecanismos ousados, utilizando-se da vasta tecnologia disponível, não apenas para aumentar a arrecadação tributária, mas também para melhorar a prestação dos serviços públicos estaduais, inerentes à população carente.

Sala das Sessões, em

Deputado Vanderlei Siraque - PT
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